
Avaliação prévia tendo em conta a gravidade do acidente ou incidente marítimo, o tipo de navio, o 

tipo de carga, e a possibilidade de os resultados da investigação técnica poderem contribuir para 

a prevenção de acidentes e incidentes futuros. 

 Quando o acidente envolve um navio que arvora a bandeira 

nacional, independentemente do local onde ocorre o acidente; 

 Quando o acidente ocorre no mar territorial ou nas águas 

interiores do Estado Português, qualquer que seja a bandeira do 

navio ou navios envolvidos no acidente; 

 Quando o acidente se revele como um interesse legítimo para o 

Estado Português, qualquer que seja o local do acidente e da 

bandeira do navio ou navios envolvidos. 

Acidentes 

São sujeitos a investigação técnica por parte do GPIAM todos os 

acidentes ou incidentes marítimos que ocorram no mar territorial ou 

nas águas interiores do Estado Português, e que envolvam um ferry 

ro-ro ou uma embarcação de passageiros de alta velocidade, ou, no 

caso do acidente ou incidente marítimo ter ocorrido noutras águas, 

sempre que o último porto de escala do ferry ro-ro ou da 

embarcação de passageiros de alta velocidade tenha sido um porto 

nacional. 
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Alerta precoce 
Pode ser enviado pelo GPIAM à CE em qualquer altura da investigação  quando se entender 

ser urgente para prevenir o risco de novos acidentes semelhantes. 

Disponibilizar no 

site do GPIAM 

Notificação do acidente (entre outros): pelo comandante, mestre ou arrais, proprietário ou 
companhia do navio ou embarcação; CCVTSC; AP’s; pilotos; classificadoras; organizações 
reconhecidas pelo Estado; órgãos locais da DGAM; centro costeiro geograficamente 
competente; DGRM; outras entidades públicas e privadas; cidadãos.  
As notificações dos acidentes muito graves devem ser feitas no prazo de 6 horas depois do 
acidente e as restantes até 48 horas. 

Recomenda investigação 
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(Início até 2 meses  da data do acidente) 
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DGRM e à DGAM 
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Procedimentos de notificação de acidentes 


